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RESUMO 
 

Esta dissertação investiga os desafios e possibilidades da utilização da arbitragem 
pela Administração Pública Municipal, com foco específico nos municípios de menor 
porte populacional, problema que se justifica pela crescente necessidade de 
modernização dos métodos de resolução de conflitos no setor público e pela escassez 
de estudos empíricos sobre a aplicação desse instituto em contextos municipais de 
menor dimensão. A pesquisa adota metodologia qualitativa com abordagem descritiva 
e analítica, valendo-se de estudo de casos dos municípios de Ouro Preto/MG e Porto 
Ferreira/SP, complementado por análise documental de contratos, editais e termos de 
arbitragem, consultas às Procuradorias Municipais e revisão bibliográfica 
especializada. A hipótese central sustenta que, embora a arbitragem represente um 
instrumento potencialmente eficaz para a resolução de conflitos contratuais 
envolvendo a Administração Pública Municipal, sua implementação em municípios de 
menor porte enfrenta limitações estruturais específicas que podem comprometer sua 
efetividade. Os resultados demonstram que ambos os municípios analisados 
enfrentam desafios similares, incluindo limitações estruturais das Procuradorias 
Municipais com quadros reduzidos e sem especialização técnica em arbitragem, 
assimetria de recursos em relação às empresas privadas contratadas e ausência de 
programas de capacitação específica para os servidores públicos. Conclui-se que a 
arbitragem é viável em municípios de menor porte, desde que sejam implementadas 
adaptações estruturais, incluindo o fortalecimento das capacidades jurídicas 
municipais, a capacitação técnica dos servidores, o desenvolvimento de marcos 
regulatórios específicos para a realidade municipal, contribuindo assim para a 
modernização da Administração Pública Municipal e para a atração de investimentos 
em infraestrutura. 

 
Palavras-chave: Arbitragem. Administração Pública Municipal. Municípios de Menor 
Porte. Desafios.  
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ABSTRACT 
 
This dissertation investigates the challenges and possibilities of arbitration utilization 
by Municipal Public Administration, with specific focus on smaller municipalities, a 
problem justified by the growing need to modernize conflict resolution methods in the 
public sector and the scarcity of empirical studies on the application of this institute in 
smaller municipal contexts. The research adopts a qualitative methodology with 
descriptive and analytical approach, utilizing case studies of the municipalities of Ouro 
Preto/MG and Porto Ferreira/SP, complemented by documentary analysis of contracts, 
bidding notices and arbitration terms, consultations with Municipal Attorney's Offices 
and specialized bibliographic review. The central hypothesis maintains that, although 
arbitration represents a potentially effective instrument for resolving contractual 
conflicts involving Municipal Public Administration, its implementation in smaller 
municipalities faces specific structural limitations that may compromise its 
effectiveness. The results demonstrate that both analyzed municipalities face similar 
challenges, including structural limitations of Municipal Attorney's Offices with reduced 
staff and without technical specialization in arbitration, resource asymmetry in relation 
to contracted private companies and absence of specific training programs for public 
servants. It is concluded that arbitration is viable in smaller municipalities, provided 
that structural adaptations are implemented, including the strengthening of municipal 
legal capacities, technical training of public servants, development of specific 
regulatory frameworks for municipal reality, thus contributing to the modernization of 
Municipal Public Administration and to attracting infrastructure investments. 
 
Keywords: Arbitration Municipal Public Administration Smaller Municipalities. 
Challenges. 
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INTRODUÇÃO 
 
A arbitragem, como método adequado de resolução de conflitos, tem 

experimentado significativo crescimento no ordenamento jurídico brasileiro, 

especialmente após as reformas legislativas promovidas pela Lei nº 13.129/2015, que 

alterou a Lei de Arbitragem nº 9.307/1996 para admitir expressamente sua utilização 

pela Administração Pública.  

Esse marco normativo representou uma mudança paradigmática na gestão de 

conflitos contratuais envolvendo o setor público, alinhando o Brasil às melhores 

práticas internacionais de governança pública e oferecendo alternativas ao 

congestionado sistema judiciário nacional.  

Contudo, enquanto a literatura jurídica e os estudos empíricos têm se 

concentrado predominantemente na análise da arbitragem no âmbito da União, dos 

Estados e de grandes municípios, permanece uma lacuna significativa no 

conhecimento sobre a aplicação deste instituto em municípios de menor porte 

populacional e orçamentário, que representam a esmagadora maioria dos entes 

municipais brasileiros. 

O problema de pesquisa que orienta esta dissertação emerge da constatação 

de que os municípios de menor dimensão enfrentam desafios específicos e 

particulares na implementação da arbitragem, os quais não têm sido adequadamente 

investigados pela academia jurídica nacional.  

Esses entes federativos, caracterizados por estruturas administrativas mais 

enxutas, recursos orçamentários limitados e quadros técnicos reduzidos, encontram-

se em posição de potencial vulnerabilidade quando da utilização de métodos 

sofisticados de resolução de conflitos como a arbitragem.  

A pesquisa empírica, realizada junto às principais câmaras arbitrais do país, 

revelou dados significativos que evidenciam essa disparidade: dos procedimentos 

arbitrais envolvendo entes públicos, apenas três municípios com população inferior a 

100 mil habitantes utilizaram a arbitragem, sendo que nenhum município com 

população abaixo de 50 mil habitantes recorreu a esse método de resolução de 

conflitos.  

Os achados demonstram a concentração da arbitragem pública em entes de 

maior porte e evidenciam a necessidade de compreender as especificidades e 
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obstáculos que caracterizam sua aplicação em contextos municipais de menor 

complexidade institucional.  

A Lei nº 14.133/2021, que instituiu a nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, reforçou o estímulo à utilização de métodos adequados de resolução 

de conflitos, consolidando um cenário normativo favorável à arbitragem pública que 

demanda análise empírica de sua implementação prática, especialmente no âmbito 

municipal.  

A relevância dessa problemática se intensifica quando se considera que tais 

municípios são frequentemente parte em contratos de concessão de serviços públicos 

essenciais, como saneamento básico, transporte e energia, nos quais a presença de 

cláusulas compromissórias tem se tornado cada vez mais comum como mecanismo 

de atração de investimentos privados e de mitigação de riscos regulatórios. 

Diante desse cenário, a presente pesquisa tem como objetivo geral analisar os 

desafios e possibilidades da arbitragem na Administração Pública Municipal, com foco 

específico nos municípios de menor porte, identificando as particularidades, limitações 

estruturais e potencialidades desse método de resolução de conflitos no contexto da 

realidade municipal brasileira.  

Para tanto, adotou-se uma abordagem metodológica qualitativa de caráter 

descritivo e analítico, estruturada em estudo de casos múltiplos que permite a 

comparação e o aprofundamento da compreensão sobre o fenômeno investigado.  

Os casos selecionados envolvem os municípios de Ouro Preto, localizado no 

Estado de Minas Gerais, com população de aproximadamente 74.281 habitantes, e 

Porto Ferreira, situado no Estado de São Paulo, com 52.649 habitantes, segundo o 

Censo IBGE de 2022. Ambos os municípios vivenciam experiências concretas com 

arbitragem em contratos de concessão de serviços públicos de saneamento básico, 

oferecendo um rico material empírico para análise. 

A metodologia empregada combina múltiplas técnicas de coleta e análise de 

dados, incluindo análise documental detalhada de editais de licitação, contratos de 

concessão, cláusulas compromissórias, termos de arbitragem e demais documentos 

relacionados aos procedimentos arbitrais estudados. Complementarmente, foram 

realizadas consultas estruturadas às Procuradorias Municipais dos entes 

investigados, com o objetivo de obter informações sobre a estrutura organizacional, 

as limitações enfrentadas e as percepções dos operadores jurídicos municipais sobre 

a experiência arbitral.  
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A pesquisa também incorpora revisão bibliográfica abrangente da literatura 

especializada em arbitragem e Administração Pública, bem como análise da 

legislação federal, estadual e municipal pertinente ao tema, permitindo a 

contextualização teórica e normativa dos achados empíricos. 

A hipótese central que orienta esta investigação sustenta que, embora a 

arbitragem represente um instrumento potencialmente eficaz para a resolução de 

conflitos contratuais envolvendo a Administração Pública Municipal, oferecendo 

vantagens como celeridade e especialização técnica, sua implementação em 

municípios de menor porte enfrenta limitações estruturais específicas que podem 

comprometer significativamente sua efetividade.  

Essas limitações incluem a insuficiência de recursos humanos especializados 

nas Procuradorias Municipais, os custos elevados dos procedimentos arbitrais em 

relação aos orçamentos municipais, a assimetria de recursos técnicos e financeiros 

em relação às empresas privadas contratadas e a ausência de marcos regulatórios 

específicos adaptados à realidade municipal. 

Os principais resultados da pesquisa confirmam parcialmente a hipótese inicial, 

revelando que ambos os municípios analisados enfrentam desafios estruturais 

similares, mas também identificam possibilidades relevantes para o aprimoramento 

da utilização da arbitragem no contexto municipal.  

No caso de Ouro Preto, a arbitragem envolvendo a empresa Saneouro 

evidenciou as dificuldades enfrentadas por uma Procuradoria Municipal com apenas 

quatorze procuradores, sem especialização técnica em arbitragem, que necessitou 

contratar escritório de advocacia especializado para acompanhar o procedimento, 

gerando custos adicionais significativos para o erário municipal.  

Similarmente, o município de Porto Ferreira, contando com uma estrutura 

ligeiramente menor de seis procuradores municipais, demonstrou limitações 

comparáveis na condução da arbitragem com a BRK Ambiental, especialmente no 

que se refere à ausência de programas estruturados de capacitação e à 

impossibilidade de especialização temática dos profissionais devido ao quadro 

reduzido. 

Contudo, a pesquisa também identifica possibilidades promissoras para a 

utilização da arbitragem em municípios de menor porte. A análise dos casos 

demonstra que, se adequadamente estruturada, a arbitragem pode ser uma 

alternativa viável e adequada para a resolução de conflitos, sobretudo se comparada 
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ao Poder Judiciário, cuja morosidade é particularmente prejudicial para contratos de 

concessão de serviços públicos essenciais.  

A especialização técnica dos árbitros, especialmente relevante em disputas 

envolvendo aspectos técnicos complexos como engenharia sanitária e regulação de 

serviços públicos, representa uma vantagem competitiva importante da arbitragem.  

A importância desses resultados transcende o âmbito puramente acadêmico, 

oferecendo contribuições práticas relevantes para gestores públicos, operadores 

jurídicos e formuladores de políticas públicas.  

Em primeiro lugar, a pesquisa fornece evidências empíricas sobre os desafios 

reais enfrentados pelos municípios de menor porte na utilização da arbitragem, 

permitindo o desenvolvimento de estratégias mais adequadas e realistas para sua 

implementação.  

Em segundo lugar, a identificação das possibilidades e potencialidades da 

arbitragem municipal contribui para o debate sobre modernização da gestão pública 

e eficiência administrativa, temas centrais na agenda contemporânea de reformas do 

Estado.  

Em terceiro lugar, os achados da pesquisa podem subsidiar a elaboração de 

marcos regulatórios específicos para a realidade municipal, bem como o 

desenvolvimento de programas de capacitação técnica direcionados aos servidores 

públicos municipais. 

Sob a perspectiva teórica, esta dissertação contribui para o preenchimento de 

uma lacuna significativa na literatura jurídica nacional sobre arbitragem e 

Administração Pública, oferecendo uma análise empírica inédita sobre a aplicação 

deste instituto em municípios de menor porte.  

A pesquisa também dialoga com debates contemporâneos sobre federalismo, 

descentralização administrativa e capacidades estatais, demonstrando como as 

diferenças de escala e recursos entre os entes federativos impactam a implementação 

de políticas e instrumentos jurídicos.  

Adicionalmente, os resultados contribuem para a compreensão mais ampla 

sobre os desafios da modernização administrativa no Brasil, especialmente no que se 

concerne à adoção de métodos adequados de resolução de conflitos no setor público. 

Do ponto de vista prático, os resultados desta pesquisa são importantes porque 

oferecem subsídios concretos para o aprimoramento da utilização da arbitragem em 
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municípios de menor porte, contribuindo para a eficiência da gestão pública municipal 

e para a atração de investimentos em infraestrutura.  

A identificação dos desafios estruturais permite o desenvolvimento de soluções 

adaptadas à realidade municipal, como o desenvolvimento de programas de 

capacitação específicos e a elaboração de modelos contratuais padronizados que 

considerem as limitações dos municípios menores.  

Essas contribuições são particularmente relevantes no contexto atual de 

necessidade de modernização da infraestrutura nacional e de atração de 

investimentos privados para o setor de serviços públicos. 

A presente dissertação está estruturada em três seções principais, além desta 

introdução e das considerações finais. A primeira seção, intitulada “Aspectos Jurídicos 

da Arbitragem no Brasil”, oferece uma análise abrangente dos fundamentos teóricos 

e normativos da arbitragem no ordenamento jurídico brasileiro, abordando desde o 

conceito e princípios fundamentais do instituto até sua evolução histórica e as 

principais características da Lei de Arbitragem nº 9.307/1996, incluindo sua 

constitucionalidade e as modificações introduzidas pelo Código de Processo Civil de 

2015, culminando com apontamentos específicos sobre a arbitragem no setor público 

através da análise da jurisprudência e legislação pertinente.  

A segunda seção, denominada “O Uso da Arbitragem pela Administração 

Pública Brasileira”, examina as especificidades da aplicação da arbitragem no âmbito 

do setor público, analisando as experiências da União através do papel da Advocacia-

Geral da União, as iniciativas dos Estados brasileiros e suas respectivas 

Procuradorias-Gerais, e a experiência do Município de São Paulo como grande 

metrópole nacional, estabelecendo um panorama comparativo das diferentes 

abordagens adotadas pelos entes federativos.  

Por fim, a terceira, intitulada “A Arbitragem em Municípios de Menor Porte”, 

constitui o núcleo empírico da dissertação, pois apresenta os estudos de caso 

detalhados dos municípios de Ouro Preto e Porto Ferreira, analisa suas respectivas 

experiências com arbitragem em contratos de concessão de saneamento básico, 

identifica os desafios enfrentados e as possibilidades vislumbradas, oferecendo uma 

contribuição original para a compreensão da arbitragem no contexto da Administração 

Pública Municipal brasileira. 
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CONCLUSÕES 
 

A presente dissertação, ao investigar os desafios e as possibilidades de 

utilização da arbitragem na Administração Pública Municipal por meio da análise 

empírica dos casos de Ouro Preto e Porto Ferreira, buscou contribuir para a 

compreensão de um tema ainda incipiente na literatura jurídica nacional. 

Os resultados obtidos confirmam parcialmente a hipótese inicial: embora a 

arbitragem constitua um instrumento potencialmente eficaz para a resolução de 

conflitos contratuais no âmbito municipal, sua adoção por entes de menor porte 

enfrenta limitações estruturais que exigem adaptações e estratégias específicas para 

viabilizar sua aplicação. 

A análise dos casos revelou que municípios com reduzida capacidade 

orçamentária e recursos humanos limitados — como Ouro Preto, com quatorze 

procuradores, e Porto Ferreira, com seis — compartilham obstáculos recorrentes: 

inexistência de especialistas em arbitragem, inviabilidade de especialização temática 

em razão de quadros reduzidos, ausência de programas permanentes de capacitação 

e custos processuais incompatíveis com os orçamentos municipais.  

Tais dificuldades não se restringem a situações pontuais, mas refletem um 

padrão estrutural presente em grande parte dos entes municipais brasileiros. 

Essa constatação adquire maior relevância diante de dados do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística, segundo os quais cerca de 94% dos municípios 

do país — o equivalente a 5.241 — contam com população inferior a 100 mil 

habitantes, realidade que implica estruturas administrativas menos complexas, menor 

disponibilidade de pessoal e restrições orçamentárias significativas.  

Portanto, os achados desta pesquisa extrapolam os casos estudados e 

dialogam com a realidade predominante do federalismo brasileiro. 

Apesar dos desafios, a investigação também apontou caminhos para a efetiva 

implementação da arbitragem em municípios menores.  

A experiência analisada demonstra que a inserção de cláusula compromissória 

em contratos de grande vulto, sobretudo nas concessões de serviços públicos 

essenciais e de alta complexidade, pode tornar o município mais atrativo a 

investimentos privados, ampliar a concorrência e melhorar as condições contratuais. 

A principal contribuição desta dissertação reside na abordagem empírica das 

especificidades da arbitragem municipal em contextos de menor porte, preenchendo 
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uma lacuna relevante na produção acadêmica nacional. Ao revelar que modelos 

aplicáveis a grandes entes federativos não podem ser transpostos automaticamente 

para pequenas administrações, o estudo reforça a necessidade de soluções 

normativas e procedimentais adaptadas. 

Entre as medidas propostas, destacam-se: i) desenvolvimento de marcos 

regulatórios específicos para a arbitragem municipal, contemplando a padronização 

de cláusulas compromissórias, critérios objetivos para a escolha de árbitros e 

câmaras, rol exemplificativo de matérias arbitráveis e a obrigatoriedade de assessoria 

jurídica especializada previamente à instauração do procedimento; ii) promoção de 

capacitação técnica direcionada ao corpo jurídico municipal; e iii) adoção de modelos 

contratuais qualificados, incluindo mecanismos escalonados de resolução de 

disputas, como mediação e consultas técnicas prévias, a exemplo do observado no 

caso de Porto Ferreira. 

Como contribuição prática desta pesquisa, foi elaborado um Guia de Boas 

Práticas (Anexo A) que sistematiza os principais achados empíricos em onze 

recomendações aplicáveis, organizadas das mais genéricas para as mais específicas. 

Este produto técnico, fundamentado exclusivamente nos casos estudados de Ouro 

Preto e Porto Ferreira, oferece orientações concretas que abrangem desde a 

elaboração de marcos regulatórios municipais específicos até o desenvolvimento de 

expertise em setores estratégicos, passando por aspectos cruciais como 

planejamento orçamentário, controle de custos, capacitação técnica e implementação 

de mecanismos de transparência e controle.  

O guia representa um instrumento de transferência de conhecimento que pode 

auxiliar gestores públicos municipais, procuradores municipais e demais operadores 

jurídicos na superação das limitações identificadas, contribuindo para a 

democratização do acesso à arbitragem pelos municípios brasileiros, especialmente 

considerando que a maior parte dos entes municipais enfrenta desafios estruturais 

similares aos documentados neste estudo. 

A arbitragem, quando estruturada de forma compatível com a realidade 

municipal, pode contribuir para a eficiência da gestão pública, para a modernização 

da infraestrutura local e para a redução da litigiosidade judicial. Além disso, favorece 

um ambiente de negócios mais seguro e previsível, capaz de estimular investimentos. 

Por fim, as conclusões aqui apresentadas reforçam a importância de novas 

investigações. Estudos futuros, após a conclusão das arbitragens enfrentadas pelos 
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Municípios de Ouro Preto e Porto Ferreira, poderiam comparar custos e benefícios da 

arbitragem e do processo judicial em contextos municipais, avaliar a eficácia de 

diferentes modelos de cláusulas compromissórias, mensurar a percepção de 

investidores privados e analisar impactos da arbitragem sobre a qualidade dos 

serviços públicos.  

Em síntese, esta dissertação demonstra que a arbitragem pode representar um 

instrumento estratégico para a modernização da gestão pública municipal. Sua 

implementação bem-sucedida, entretanto, requer marcos regulatórios ajustados, 

capacitação contínua e soluções criativas que superem as limitações estruturais 

típicas dos municípios de menor porte. Quando esses elementos se conjugam, a 

arbitragem pode se firmar como um mecanismo eficiente, célere e tecnicamente 

qualificado, capaz de fortalecer a Administração Pública e melhor atender às 

necessidades da sociedade. 
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